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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, pessoa jurídica de poder público,
inscrita no CNPJ: 01.613.32110001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a
Torre SÀtr, CEP: 68.537-000 por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, representado
neste ato pelo Sr. Zito Augusto Correia, Secretário Municipal de Obras, Portaria n." 010/2021

- GP, vem respeitosamente encamiúar esta solicitação de aditivo contratual para análise da
justificativa aqui exposta e recoúecimento do pedido.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o aditivo é o de no 20211517, decorrente do Processo
Licitatório Processo no 31612021/PMCC, Modalidade PREGÃO n" 14512021/SRp, que tem
como Contratada a AUTO POSTO QUEIROZ LTDA, inscrita no CNPJ 19.116.859/0001-
99. cujo objetivo é:

"Aquisiçilo de combustível, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda,
viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço da Secretaria Municipal de
Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

DOS FATOS

A empresa em comento protocolou junto ao órgão contratante o pedido de revisão
contratual para reequilíbrio econômico - financeiro, alegando que os preços a serem ajustados
no termo contratual, comparado aos preços praticado no ato da licitação sofreram alteração.
ocasião em que o fiscal de contrato recebeu o pleito e passou para analise.

Relatamos que fora observado para fins deste realiúamento os preços dos insumos
com oscilação positiva quanto negativa, garantindo assim a compensação entre eles, buscando
o real valor das oscilações ao longo do tempo e evitando que somente as variações positivas
fosse computada elevando ainda mais o valor do reajuste.

O presente termo de aditamento contratual, visa a repactuação do preço onde ouve
oscilação mercadológica do período o qual fora firmado o presente contrato havendo
necessidade de revermos os preços unitiírios dos serviços prestados.

Considerado que o presente termo aditivo visa à garantia das condições iniciais do
contrato, revendo os preços. Este aditivo motiva-se pelo o aumento da inflação. 

,

Diante do exposto, resta necessiário utilizar das prerrogativas legais para acrescentar
remanescente, conforme devidamente fundamentadas no artigo 65 da Lei8.666193

\-,

no valor

Canaã dos Carajás, Estado do Pará,29 de juúo de2022.
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O procedimento adotado é o mais viável e efrcaz paÍa a administração, uma vez .: i.

que o reajuste é a via jurídica adequadaparapreservaÍ o equilíbrio econômico-financeiro ,, ,. :;9j:

inicialmente pactuado, quando elevações dos custos se mostrem captves de inviabilizar a
execução do objeto contratado. É o instrumento de equilíbrio àconômico-financeiro que
visa remediar os efeitos da inflação.

Reiteramos que o reequilíbrio econômico financeiro é o mais vantajoso para a
administração, uma vez que serão motivo de realinhamento somente os preços relativos
aos insumos, sendo mais benéfico o reajuste contratual do que realizar uma nova
contratação com os preços atualizando, onde elevara mais o preço da contratação.

O referido termo aditivo, mediante análise e aprovação prévia da PGM
(Procuradoria Geral do Município) e CGIM (Controladoria Geral do Município), se
justifica pela necessidade reajustar os pregos firmados inicialmente, no entanto foram
infligidos pela inflação, mantendo o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente
contratado.

DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará através
da dotação orçamentaria exercício de 2022

ORGÃO: l0 - Prefeitura Municipal de Cana^ã dos Carajás
UNIDADE ORÇAMENTARIA: l0l4 Secretaria Municipal de Obras
PROJETO / ATIVIDADE: 15 451 13201.031 Manter o Programa asfalta no Campo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.30,00 MateTial de
Consumo
SUBELEMENTO: 4.4.90.30.0 1

FONTE DE RECURSO: 1708

PLANILHA DESCRITIVA

ORGÃO: 10 - Prefeirura
Municipal de Canaã dos Carajás
I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 secretaria Municipal de obras
PROJETO / ATTVIDADE: 15 451 l3l9 1.028 Manter o Programa Asfalta Canaâ
CLASSIFICAÇÃO ECoNÔMlcA IELEMENTo DE DESpESA: 4.4.90.30.00 Material de
Consumo
SUBELEMENTO: 4.4.90.30.0 I
FONTE DE RECURSO: 1708
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N' »nscnrÇÃo nos rrENs VALOR

IJNITARIO
VALOR

REAJUSTADO

VALOR
T]NITARIO

ATUAL
Unidade (litro) VALOR REAJUSTADO

0l Combustível Diesel S-10 RS 7,46 RS 1,00 R$ 8,46 541.212 R$ 541 .212,00

N' nrscnrçÃo Dos rrENs VALOR
t]NITARIO

VALOR
REAJUSTADO

VALOR
T]NITARIO

ATUAL
Unidade (litro) VALOR REAJUSTADO

0l Combustível 0Dies:L).r RS 7,46 R$ 1,00 RS 8,46 86.253 RS 86.253,00
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A Lei n.o 8.666, de 1993, prevê em seu artigo 65, inciso II, alínea "d", â
de alteração contratual, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:
(. ..)
I[- por acordo das partes:
(. ..)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encaÍgos do contratado e a retribuição da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando élea econômica extraordiniíria e

extracontratual." (grifo nosso).
DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentaria, vimos
respeitosamente solicitar a Comissão Permanente de Licitação encaminhe este procedimento
de solicitação de reequilíbrio econômico à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo
deferido por esta, encaminhar ao Controle Interno para igual feito. Após este, retornar os autos
ao Gabinete para assinatura final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua
publicação na Imprensa Oficial onde o termo original fora publicado.

Secretaria de Obras - SEMOB
010t2021- GP

\-,

Canaã,dos Carajás, Estado do Pará,29 de junho de2022.
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência de
recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista o aditivo de Reequilíbrio
Econômico Financeiro ao contrato n" 20211517, cujo o objeto é Registro de preços para
futura e eventual aquisição de combustível, para fornecimento de forma fracionada,
conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço da
Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. t

Secretaria de Obras - SEMOB
n. 0t0a02t - cP
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Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 29 de juúo de2022.
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VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
valor do Pré-empenho: R$649.454,40

HISTÓRIC0: REEQUILTBRT0 ECoN0MrC0 p0ST0 QUEIRoZ C0NTRAT0 N020211517.

TOTAL GERAL DE PRÉ-E[4PENHO: R$ 649,454,40

valor unitário valor total (nl)Iterl Quantjdade unjd. tspeciflcaçâo da despesa

canaã dos carajás, 29 de :unho de 2022.
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canaã dos carajás,29 de:unho de 2022.

l

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÀO
valor do Pré-empenho: R$103.503,60

HrsrÓRrco: REEQUILIBRlO ECoNOt4IC0 POSTO QUEIROZ C0NTRATo No20211517.
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Declaro para os devidos fins, que o aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato
no 20211517, cujo o objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustível, para forrrecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará., não comprometerá o Orçamento de2022,
conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.o l0l, de 04 de
março de 2000, estando de acordo com o inciso II, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamenüária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual) tendo,
ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Josemim Diniz Gadelha
Prefeita

Canaã dos Carajas, Estado do Pará, 29 de junho de2022.
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Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de
Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder análise e
emissão de parecer ao Termo de aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato no

20211517, cujo o objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustível, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a ser regido pela Lei N." 8.666/93, de 2l
de junho de 1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar esta solicitação à
Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo deferido por esta, encamiúar ao Controle
Interno para igual feito. Após este, retornar os autos ao Gabinete para assinatura final do termo
do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na Imprensa Oficial onde o termo
original fora publicado.

Josemira Diniz Gadelha
Prefeita

Canaãdos Carajas, Estado do Pará, 29 de junho de2022.
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\lubícÉ /,/
Cordialmente:

Itma Senhor Zito Augusto Correia secretario do Municipio de Canaã Dos Carajás - PA.

Podendo ser representado ou em, detiberação conjunta, com o Dignissimo Senhor Secretário
da secretaria de obras pubticas de Canaã dos Carajás -PA.

Assunto: Segundo Pedido de Reequitíbrio Econômico - Financeiro
Contrato n'20211517
Pregão n' n' 316|2O2UPMCC-CPL

A empresa 0UE|ROZ At T0 P0ST0 LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CNPJ sob n" 19..116.859/0001 -99, estabetecida na cidade de Canaã dos Carajás-PA,
neste ato representada porseu representântê [ega[ que ao fina[ subscreve, Vem com
m uito respeito, perante Vossa Senhoria, com f undamentos no artigo 65, ll, atínea
d, da Lei n" 8.óóófl993 e nos demais diplomas legais atinentes a matéria que passa a expor,
para apresentar PEDIDO DE REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIR0.

t- SÍNTESE DOS FATOS

A Requerente sagrou-se vencedora em 2U1212021 de alguns itens relacionados no
edita[ de Pregão Eletrônico n" 14512021C1P, o qual tem como objeto Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento
de forma fracionada, conforme demanda, viabitizando o abastecimento dos veícutos próprios
e a serviço da secretaria de obras do Município de Canaã dosGarajás, Estado do Pará.

Peto fato da reatidade vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido de reequilibro
econôm ico-tinanceiro, tendo em vista, aumento considerável dos insumos, conforme adíante
será demonstrado.

II . DO DESEOUILíBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO

Com a finatidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a

urgente necessidade do reequilíbrio, a requerente anexou documentos (Ptanitha de Custos e

Formação de Preços, Memória de Cátcuto e Resumo por Efetivo)que comprovam a etevação
dos custos do objeto contratâdo, uma vez que originalmente o vator era R$5,99 (cinco reais
e noventa ê nove centavos) e hoje documentos anexos, êsta requerente comprova a elevação
dos custos do produto com preço médio de revenda na praça [oca[ de Ri9,09 (nove reais e
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Trata-se de impeditivo para a requerênte conseguir dar continuidade ao contrato
firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente proposto está defasado
e consequentemente, a contratada está suportando prejuízos financeiros.

Deste modo, rêsta evidente a necessidade do Reequitíbrio Econômico Financeiro para
a manutenção do contrato.

ilt- Dos FATOS IMPREVTSíVEIS, RETARDADORES, tMPED|T|VOS DA EXECUçÃO DO AJUSTADO.

É de notório conhecimento que a Russia, em razão da Guerra vem sofrendo grandes
sançoes economicas, estamos falando do segundo maior produtor de petróleo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de petróleo para o mundo
e, principatmente, para a própria Europa. 0 país é o segundo maior produtor junto com a

Arábia Sêudita (atrás somente dos Estados Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode

afetar de maneira significativa os preços. Por esse motivo, os Estâdos Unidos e seus aliados
têm ingnado sansôes que afetem dirêtamente as commodities russes, incluindo o

combustíveI fóssit.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróteo, Gás Natural e
Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leã0, a retevância da Rússia nas exportações do petróleo e

demais commodities hoje é muito meior do que nos anos de 1990. 0u seja, medidas que
paralisem direta ou indiretamente as exportações do combustíve[ podem gerar distorções
de preços pelo mundo.

Por que uma guerra cause o aumento de preços?

'0 brasi[ sofre com a atta do petróleo por dois
motivos: a Petrobras importa pêtróteo e derivados e
repassa reajustes por conta da política de Preço de
Paridade de lmportaçã0, adotada em 2016. E, por
conta da guerra de Rússia e Ucrânia, existem
sanções dos Estados Unidos e da União Europeia
contra o petróteo e o gás exportados peta Rússia.
lsso faz reduzir a quantidade desses produtos no
mercado internacional e aumentar preços. A[ém
disso tudo, o preço do dólar também tem impacto
imediato.' Fonte: site
https://www.oliberal.com/economia/aumento-dos-
com b u s t i veis- e n te n da - o - q u e - ca usa - o -
e n ca re cim e n to - do - va lor- da - g a so I ina - n o - b rasil -
t.512429

Sendo o petróleo uma commodity, o preço está atretado as leis gtobais de oferta e

demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem a oferta enquanto existe uma forte
demanda ou, até mesmo, a própria demanda cotidiana, podem fazer com preços

Conftitos envotvendo nações com importância no mercado mundiat de petróteo, como é

o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções, geram apreensão. lsso ocorre umâ
vez que o País pode retalhar o 0cidente ao cortar ou diminuir a oferta do combustível.
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Portanto tais efeitos sobre as retações jurídicas devem ser considerados, uma vez quê
perfeitamente enquadrados como FAT0 SUPERVENIENTE e de F0RçA MAI0R ou
ONEROSIDADE EXCESSIVA.

'ln casu' cumpre esclarecer atguns pontos temporais, tais como: Data de
apresentação da proposta: 2111212021."

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no funcionamento da
empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em especial petas constantes
attera ções/etevações do custo do insumo promovidas pela Petrobras e o próprio mercado
internaciona[ de petróteo, na venda do combustível, o que desencadeou uma onerosidade
excessiva no que consiste o regular fornecimento do 0LE0 DIESEL S-10 para Contratante.

Tal situações em destaque, elevou todos os custos dos insumos de Íorma abrupta,
conforme documentos e comprovaçõeÊ êm anexo.

'Portanto- não se trata de variação simples ou previsível de valor de mercado. mas de
elevação extraordinária de preço.'

Tais Íatos, impôctaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando
uma 0NEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e

tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

É comptetamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação
econômico-f inanceira prevateça, dando espaço a prêços irrisórios e insuficientes a mantêr
as despesas mínimas da empresa contratada.

\- IV - DO DIREITO AO REEOUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DOCONTRATO

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão
dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos:

'A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio
econômico- financeiro do contrato em face da

variação de custo decorrente, em linhas gerais, de
eventos imprevisíveis ou de consequências
imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças
para compelir terceiros a operarem em prejuízo ou
sem lucro. Então, deve-se proceder a revisão do
contrato se as condições da época da proposta são
alteradas, (...).' (ln Licitação Púbtica e Contrato
Administrativo, 2" ed., pg. 895)

Au wêyne caralêantê - slN
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Nesse mesmo sentido é a tição de Marçal Justen Filho:
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contratação tanto poderá derivar de fatos imputáveis
a Administração como de eventos a eta estranhos.
(...) Assim, a crise econômica poderá produzir uma
extraordinária elevação de preço de determinados
insumos; uma greve poderá acarretar a

impossibilidade de fabricação dos produtos; uma
crise internacionaI poderá provocar etevação
extraordinária dos preços dos combustíveis etc."
(...)"No Brasit, o art. ó5, ll, 'd', da Lei n" 8.ó66193,
amptiou a abrangência da teoria da imprevisão para
nela fazer incluir os Íatos de conseguências
incalculáveis, o quê compreende em especiat a
desvalorização monetária produzida peta inftação. A
inflação pode ser um fato previsível, mas autorizará
a incidência da teoria da imprevisão quando os
índices inftacionários não puderem ser estimados de
antemão e apresentarem variação que uttrapassa os
limites das previsões generalizadas". (Comentários
a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, l5'
ediçã0, pá9. 89UBi2 e 89t+).

A ideia de equitíbrio significa que em um contrâto administrativo os encargos do
contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Púbtica. Por isso se fala na
existência de uma equação: a equação econômico- financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. Confira-se o
texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da Repúbtica:

Art. 37 A adminístração púbtica dirêta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito FederaI e dos Municípios obedecerá aos princípios de tegatidade,
impessoatidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressatvados os casos especificados na legistação, as obras, serviços, compras e
atienações serão contratados mediante processo de licitação púbtica que assegure iguatdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeteçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da [ei, o quaI somente permitirá as
exigências de quatificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das
obrigações.

Art. ó5 da Lei 8.666193'0s contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas iustificativas, nos seguintes casos:'

por acordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram iniciatmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

.I

j
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fornecimento, objetivando a manutenção do equitíbrio econômico-f ina nceiro i contrato,

RubÍica

E para regutamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações tratou de
prever:
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na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de uencras
incalcu[áveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando átea econômica extraordinária e
extracontratual.

Por sua vez, o Tribunal de Contês da União - TCU, já tratou assunto,o qual admite
a possibilidade de revisão contratuaI para readequação do equitíbrio econômico - financeiro,
senão vejamos:

Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela
Constituição Federal, consiste na manutenção das
condições de pagamento estabelecidas inicialmente
no contrato, de maneira que se mantenha estável a

relação entre as obrigações do contratado e a iusta
retribuição da Administração pelo fornecimento de

bem, execução de obra ou prestação de serviço. (ICU.

Licitações e Contratos. Orientações e Jurisprudência
do TCU. 4" edição revista, atualizada e ampliada. p. 811.)

Não há óbice a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro visando a revisão (ou

recomposição) de preços de itens isotados, com fundamento no art.65, inciso ll, atínea "d', da
Lei 8.6ó6fl993, desde que estejam presentes a imprevisibitidade ou a previsibitidade de
efeitos incatculáveis e o impacto acentuado na relação contratua[ (teoria da imprevisão); e

que hala análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes
que possam impactar o valor do contrato (Acórdão TCU n'1.604/2015 Ptenário)

V- DO PERCENTUAL DE REEOUILÍBRIO A SER APLICADO NO CASO EM OUESTÃO

Se o objetivo principat é reequitibrar econômica e financeiramente o contrato, será
necessário calcular qual o reÍ[exo dos aumentos dos vatores componentes dos custos, no
preço finat do serviço.

Com finatidade de demonstrar as variações ocorridas durante assinatura do contrato
é a presente data, segue abaíxo ptanitha orçamentaria fazendo o comparativo entre o preço

ro osta comercial e os vatores de insumos raticados no resente momento.

EatlAÇÃo Fri|Ar,rcERA m rrE r - posro erJERoz

ÉtuaçÀo
INICIAL

VALOR
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VALOR
oo§

I POSTO
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Í,E LIJCRO

VAL(JX
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ctJsTos
coM
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VALOR UMTARIO
CONTRATAM

R$ 6,47 R§ 0,43 RS 0,,15 0,05
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ATT,ALIZAD
o

R$ 0,,$ Rl 0,45 0,05 R$ 0,07 Rt 8,46

Atém da planitha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de compra,
pesquisa de preços da ANP regional e Estadual e demais documentos necessários para
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VALORE

S
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anátise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequitíbrio na equação entre despesas e receitas,
outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrêto, a fim de que a
Requerente tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos princípios
do equitíbrio econômico- financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

Diante desta evidente majoração de custos é imprescindívet reequitibrar econômica-
financeiramente a retação contratual.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido

VI. DOS REOUERIMENT()S E PEDID()S.

lSS0 P0ST0, requer-se:

A revisão do contrato para que seja imptementado o reequitíbrio econômico financeiro,
conforme ptanitha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a tiberação do compromisso, tiberando a empresa do

fornecimento do item, sem a apticação de quatquer penatidade.

Nestes termos, pede deferimento

Canaã dos Carajás - PA,24, de Junho de 2022.

OUEIROZ AUTO POSTO LTDA

CN PJ: l9.lló.859/0001-99

Au Cavafcante -
cCrcdrarTidade

0
Cristiano C

DE
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ LTDA
CNPJ: 19.í 16.8591000{-99

R.essaivaçio o çiireito de a Fazencia i.iaeional eobrar e insçrever quaisquer çiívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
ciesconsícieração para Íins cje certificação cla reguiariciacie fiscai, ou aincia náo vencicios; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de il11t2014.
Emitida às 10:39:00 do dia 0310612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/1 1 12022.
Código de controle da certidão: ADAí.78E2.6889.6E78
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDAO NEGATTVA DE NATUREZA

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ LTDA
Inscrição Estadual: 15.427 .7 37 -1

CNPJ: 19. 1 16.859/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Fública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos teÍTnos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
eonfirmação de sua arrtentieirlade, pela Tnternet, no Portal ele Serviço ela Seeretaria Exeoúiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: l0:36:23 do dia AY0612022

VáIida até; 3Allll2022
Número da Cerridão: i ü2ü2248053 735 i -4

Código de Controle de Autenticidade: F 59 4D7 61.45 2CF408.EFE48072.D5 3 0997C

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
*-Á,,:^ ^^* ^^.-^,{^ ^,.^-l^ Á^-+-^ Á^ -^-í^Á^ ,l^.,^l:Á^Á^ f^-^* ,,^;ff^^á^. ^. L:^Á+^.^.
lrM r.r, úvt v4üJcu(l ttuuruu, uvultu uv Plrruuu uv v 4rlu4u! lutvlll Y 9tllruésü o§ ilrPULv§v§

previstas no art. 6" da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

https :l/app.sefa.pa.gov. br/emissao+ertidao/emitirCertidao. action 1f2
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRJBUTARIA

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ LTDA
Inscrição Estadual: 15.427 .737 -i
CNPJ: I 9.1 16.859/0001-99

Ressalvado o direito de aFazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débiios adminisira«ios pela Secretaria Executiva de Esta«io da Fazen«ia, cie

nattveza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 10:36:23 do dia 0310612022

Válida atéz 3011112022

Número da Certidã oz 7 02022080fi7 352-2

Código de C ontrole de Autenticidade : 4C0F2 50F.E2 CB 5 96 8 .4F 1F44 44. 58244382

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
právia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9" da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRAruITO
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA ÍANCREDO NEVES. SN - CENTRO . CANAA DOS CARÁJAS

CNPJr 01.613.32110001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

MULO

Códrgo d6 Câdá3tío

0000í 5050

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA

. WEYNE CAVALCANTE

Baiío

NOVA CANAA Í
cidâdê

CANAÃ DOS CARÂJÁS

CPFíCITPJ

í t.í í 8.8ó91000í {0
Nüm6ío Com9asmáto

S'N 8'1{ LOTE I E 2 QUADRA í'
CEP

686i'7000

PA

Emitida às 09:37:56 do dia 0610712022

Vàlida até O5lOBn022

Código de Controle da Certidão/Número 2879Ê945980747C7

Cêrtidáo êmitida gratuitamente.

Atençáo quâlquêr rasura ou emenda invalidará este documento

CERTIFICAMOS que, após a realizaçào das devidas veúticaqÕes píDceddas í)os assentamenÍos e a rquivos existentes
nesta Prefeitura Municipal de Canaá dos Carajás-PA. E na torma do disposro nos Árt9os 313, 314, 315 e 316 da Lei no

8gO de 20 de dezembro de 2|lg, que não constam pendéncias em seu nome junto à FAZENDA PÚBLICA MIJNICIPAL e
a ínscrições em DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisqúer dlvidas de
rcsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,
passamos a prese nte ,ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS para eíeitos de prova junto â§ ErnpÍesas Privadas e às
Repadições Públicas Federais, Estaduais e Municipaís, bem como, suas Autarquias.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.116.8s9/0001-99

Razão Socialnuro Posro QUEIRoZ LTDA

Endereco: AV WEYNE CAVALCANTE SN LT 1 E 2 QUADRA 14 / NOVA CANAA II /' CANAA DOS CARA'AS / PA / 68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

Va lidade : 28 / 07 / 2022 a 26 / 08 / 2022

CeÊificação Número= 202207280 1 5456466084 10

Informação obtida em 01/08/2022 L2:40:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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PODER JUDIC]ÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CEREIDÃC NEGAEIVA DE DÉBITOS TRABATHISEÀS

Nome: AUTO POSTO QUEIROZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19. 116. 859/0001-99
Certidão n" : 1"772230812022
Expedição: 03/06/2022, às 1-0:38:29
Validadez 30/LL/2022 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

\-

Certi f ica-se que ÀUTO POSÍO CIUEIROZ LTDÀ (MâlRrZ E E'ILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.116.859/0001-99, NÃO CONSEA como
.i --^.i -^l nnrn no Bancc Nacional- dc Dcvcdorcs Trabalhisr_as.rlrugrrrrl/aurr uv

Certidão emitida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do'Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

13.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
m-.: L..- ^.: ^ l^ m-^1^-'l 1-^aJ-lrJt,tllCtIü \,a\J rr(iLUCrrrrv.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /wwvt.tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ideiiiificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a

er.olurnentcs ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenr-es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciJ-iação Prévia ou demais títu1os guêr por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Éueê

\-

ROMULO I(mqÍ7



Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

M]NUTA SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NO 20211517

O Município de CANAA DOS CARAJAS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS,

inscrito(a) no CNPJ sob o n0 01.613.321/0001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq, com Rua da Torre

S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, na qualidade de ordenado(a) de despesas,

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e AUTO POSTO QUEIROZ LTDA,, inscrita no CNPJ (ttllF) sob o n0

CNPJ 19,116,859/0001-99, estabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE SN LT 01 E 02 QD 14, NOVA CANAA ll,

Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr,(a) CRISTIANO CUSTÔD|O DE QUEIROZ, residente na RUA TITANIO S/N, NOVA

CARAJAS ll, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 838.070.392-87, jâ qualificados no

contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes

cláusulas:

\- CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 752.958,00 (setecentos e cinquenta e

dois mil novecentos e cinquenta e oito reais), nos termos do art. 65, inciso ll, alinea 'd', da Lei Federal n0

8,666/93.

Estado do Pará

ouÀ!.lTIDÀDE VÀIOR ÀNIERIOR VÀIôR ÀT{,ÀLIZÀDO

627.165.00 7,160 8,650

VÀLC»R GIOBÀI. R9

rrEM DEscRrÇÃo,/EsPEcrFrcàçôEs

030751 DTESEL S-:.0

T,NIDÀDE VÀIOR TOTÀI

752 . 958, 00

752 . 958,00

LITRO

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÃO OnçATUENTARIA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2022 Atividade '15 451 1320 1.031 Manter o progmma asfalta no campo , Classificação econômica 4.4.90.30.00

Material de consumo, Subelemento 4,4.90.30,01, no valor de R$ 649.454,40.

\- Exercício 2022 Atividade 15 451 1319 1.028 Manter o programa asfalta Canaã , ClassiÍicação econômica 4.4,90.30.00

Material de consumo, Subelemento 4.4.90.30.01, no valor de R$ 103.503,60

Fonte de Recurso1708.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCN

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

GLAUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo,

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que
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surtam os seus efeitos legais

Testemunhas:

Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Caralás

CANAÃ DOS CARAJAS . PA, /ü dE XXXXX dE XX/ü,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

oNPJ(MF) 01,613,321 10001 -24

CONTRATANTE

AUTO POSTO QUEIROZ LTDA

cNPJ 19.1 1 6.859i0001 -99

coNTRATADO(A)

2I

1

r\
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